




S. R.

REGIAO AUTONOMA DA MADEIRA

CENTRO DE ARBITRAGEM DE CONFLITOS DE CONSUMO

TRIBUNAL ARBITRAL

IV - Apreciação do caso:

Estamos em sede de empreitada de consumo, a qual segue, com as necessárias
adaptações, o regime previsto para 

^ 
venda de coisas desconformes, nos teÍmos do DL

n" 84f 27, de 18-10.

A matêna de facto apurada tevela de forma ineqúvoca ^ existência de defeitos
resultantes da reparação que foi conttatada entre o Reclamante e o Reclamado, defeitos
que não foram reparados, apesaÍ das üversas tentativas que for.am feitas nesse sentido.

Tal cotresponde 
^ 

urfll- situação de falta de conformidade que pode ser invocada pelo
consumidor.

O facto de se 
^purat 

que, apesar de ter recebido do Reclam^nte a quantia de € 1.450,00,

o veículo não foi objeto da rcpanção acordada, revela a todos os títulos uma situação de
incumprimento definitivo que confere 

^o 
Reclamante o direito de optâÍ pela resolução

do contrato, nos teÍmos que estão ptevistos no aÍt. 15o, no 7, al. c), daquele diploma.

V - Decisão:

Face ao exposto, decide-se iulgar procedente a reclamação, declarando a
resolução do contrato e condenando o Reclamado a pagff ao Reclamante a
quantia de € 1.450,00 que deste recebeu.

Sem custas.

Funchal, 1,3-5-25
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